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TERRA DA MANCA 

ATO DA MESA No 004/2019 
** 	II DE JANEIRO DE 2019 ** 

"DISPOE SOBRE A coNsTITuIçAo DAj 
COMISSAO DE CONTROLE INTERNO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS 
PARA 0 EXERC!CIO 2018," 

A Mesa da Camara Municipal dc Jardinópolis, Estado 
de São Paulo, no uso de sins atribuiçOes que the são conferidas por lei, etc; 

CONSIDER A N DOo que determina a Resolnção 
110. 201/2012, da Câmara Municipal JardinOpolis, Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO aindaoquedeterminamos 
70 e 74 da Constituição Federal; parágrafo ónico do artigo 54 e artigo 59, anibos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; o artigo 113 da Lei 8666/1993, e as demais normas afetas ao controle 
interno; 

RESOLVE: 

Art. 1°: Ficam designados os servidores/funcionários da 
Câmara Municipal de JardinOpolis, ocupantes de cargo de provimento efetivo, NELIO 
PEREII4A LIMA FIIJHO, procurador juridico, portador do RG. no 12.283.539 e CPF. 
020.267.898-94, ANGELICA GUERRA ROSSI BONELLA, Oficial de Administração, 
portador do RO n.° 25.238.661-9 e CPF. 175.512.718-99 e DENILZE MARIA ROSSETO 
ROMANI, Auxiliar do Departamento de Assisténcia Tdcnica Legislativa, portadora do RG. no 
16.236.610 e CPF 074.849.208-94, Para exercerem o controle interno cIa Camara Municipal 
durante o exercicio 2019. 

Art. 2°: Os membros integrantes da comissão designada 
no artigo 1° dcverao observar o contido na Resoluçào n° 201/2012 c as demais normas afetas ao 
controle interne; 

Art. 30: Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de 

sua publicacão r€Qdgadas as disposiçäes em contrãrio. 

A LI LENDENILTON DA SILVA GANDA 
- Presidente - 

	CE196ORLAko 
 - Vice-Presiderge - 

R 

GIST 

	E PUBLICADO na Secretaria da Caniara Municipal dc Jardinopolis-SP, em II dejaneiro 
de 2019. 

ANDRÉ LUIZJANATA 	 ANA LUIS ORTELANI VALADARES 

- 10 Secietário - 	 2° Secretârio - 
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TERRADAMANGA 

ATO DA MESA No 004/2019 
** 	II DE JANEIRO DE 2019 ** 

-y 

DISPOE SOBRE A coNsTnulcAo DA 
COMISSAO DE CONTROLE INTERNO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS 
PARA 0 EXERCICIO 2018." 

A Mesa da Cãrnara Municipal de Jardinópo!is, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes que Ilie são conferidas por Id, etc; 

CONSIDER A N P00 pie deterrnina a Resoluçao 
n° . 201/2012, da Camara Municipal JardinOpolis, Estado de São Paulo; 

C 0 N S I D ER A ND 0 ainda o que determinam Os 

70 e 74 da Constituiçào Federal; parãgrafo Unico do artigo 54 e artigo 59, ambos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; o artigo 113 da Lei 8666/1 993, e as demais normas af'etas ao controle 
interne; 

RESOLVE: 

Art. 10:  Ficam designados Os servidores/funcionários da 
Cãmara Municipal de Jardinópolis, ocupantes de cargo de provirnento efetivo, NELIO 
PEREIRA LIMA FILIIO, procurador jurIdico, portador do RG. no 12.283.539 e CPF. 
020.267.898-94, ANGELICA GUERRA ROSSI BONELLA, Oficial de Administraçao, 
portador do RG fl. 0  25.238.661 -9 e CPF. 175.5 12.718-99 e DENILZE MARIA ROSSETO 
ROMANI, Auxiliar do Departamento de Assisténcia Técnica Legislativa, portadora do RG. no  
16.236.610 e CPF. 074.849.208-94, para exercerem o controle interno da Cãmara Municipal 
durante o exercIcio 2019. 

Art. 2°: Os menibros integrantes da comissão designada 
110 artigo 10  deverao observar o contido na ResoluçAo no  201/2012 e as demais normas afetasao 
controle interne; 

Art. 3°: Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de 

4
sua publica - , revogadas as disposicOes em contrário. 

LI 	 LINDEN ILTON DA SILVA GANDA 

	

- Presidente - 	 - Vice-Presidente - 

REGISTRADO F PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de JardinOpolis-SP, em II dejaneiro 
de 2019. 

	

ANDRÉ LUIZ(9NATA 	 ANA LUISA ORTELANI VALADARES 
- l Secittário - 	 -2' Secretario - 
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TERRA DA MANGA 

"DISPOE SOBRE A CORREçAO MONETARJA 
DO VALOR DA CESTA Ok] CARTAO 
ALIMENTAcAO, DO PROGRAMA 
ALIMENTAR DA CAMARA MUNICIPAL DE 
JAR DINOPOLIS." 

A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, 

Estado de So Paulo, no uso de suas atribuiçoes que ihe são conferidas por lei, etc; 

CONSIDERI4NDO que a Resoluçao n° 153, de 31 

de rnaio de 2005, alterada pela ResoluçAo no 166 de 27 de marco de 2008 e pela 

ResoluçAo no 228, dc 08 de marco de 2016, estabeleceu correção todo més de janeiro de 

cada ano, pelo INPC (indice nacional de preço ao consurnidor) - IBUE, do Programa 

Alimentar, irnplantado na Cârnara Municipal de JardinOpolis, para os servidores e 

funcionários püblicos ativos, inativos e pensionistas, conforme consta no parãgrafo 

ñnico do artigo 2° da citada norma; 

CONSIDERAIVDO que o atual valor da cesta on 

cartào alirnentação é de R$ 712,96 (setecentos e doze reais e noventa e seis centavos), 

por força do Ato da Mesa n° 001 dc 10 de Janeiro de 2018, conforme dispOc o artigo 2° 

da Resolução n° 153/2005, alterada pelas ResoluçOes no 166/2008 é 228/2016; 

CONSIDERANDO que o referido valor deve ser 

corrigido anualmente, on seja, no més de Janeiro, conforme dispOc o parágrafo 2° da 

Resolução n. 153/2005 corn suas posteriores alteraçOes, bern como, que no perIodo dos 

Ultimos 12 rneses, compreendido de janeiro a dezembro de 2018, foi concedido cartAo 

alimentaço aos servidores e funcionários pñblicos ativos, inativos e pensionistas e a 

variação do INPC foi de 3,43% (trés virgula quarenta e trés por cento), conforme 

divulgado pelo IBUE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), pesquisa feita na 

página da Internet (http://www.ibge.gov.br ); e, 

cy 
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TERRA DA MANGA 

CONSIDERANDO que o paragrafo ünico do 
artigo 2°, da referida resolução, determina expressarnente que o valor da cesta on cartAo 
alimentaçao seja corrigido todo més dejaneiro de eada ano por Ato da Mesa; 

RESOLVE: 

Art. 1°: A partir de 1° de Janeiro de 2019, flea 
aplicado o fndiee de 3,43% (porcentagem: trés virgula quarenta e três por cento), sobre 
o valor atual da cesta on eartào alimentaçAo, passando dessa forma para R$ 737,41 
(setecentos e trinta e sete reais e quarenta e urn centavos). 

Art. 2°: 0 Departarnento competente devera 
providenciar o ajuste junto a empresa fornecedora do eartão, bern como as devidas 
anotaçOes de praxe. 

Art. 3°: A execuçâo do presente ato, sera suportada 
por dotaçao própria já consignada no orçarnento e suplementada se necessário for. 

Art. 4 0 : Este Ato da Mesa entrará em vigor na data 
de sua publieacao, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2019, revogadas 
as disposiçOes em eontrário. 

D 	LINDENILJTON EM SILVA CANDA 
- Vice-Presidente - 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cârnara Municipal de JardinOpolis-SP, em II dejaneiro 

de 2019. 

ANDRE LUlL!Z4NATA 	 ANA LUISA ORTELANI VALADARES 

1 0  SecretáriJ 	 - 2° Secretái-io- 



SERIE }{ISTÔRICA DO INPC 

ANO kS N31dER0 ±NDICE 

(DEE 93 = 100) 

Vz9IAçko 

 (%)  

NO 3 I 	6 NO 12 

lIES IIESES IIESES 8N0 HESES 

1994 JAN 141,32 41,32 164,71 542,07 41,32 2741,45 
6EV 198,65 40,57 173,60 576,87 98,65 3100,70 
MAR 284,23 43,08 184,23 614,05 184,23 3489,58 
ARR 406,05 42,86 187,33 660,58 305,05 3894,75 
MAT 579,56 42,73 191,75 599,23 479,56 4397,36 
JUN 859,14 48,24 202,27 759,14 759,14 5013,82 
JUL 925,72 7,75 127,98 555,05 825,72 4105,88 
AGO 942,85 1,85 62,68 374,63 842,85 3112,62 
SET 956,05 1,40 11,28 236,36 856,05 2301,83 
OUT 983,01 2,82 6,19 142,09 883,01 1741,30 
NOV 1012, 11 2,96 7,35 74,53 912,11 1293,98 
DEE 1029,32 1,70 7,66 19,81 929,32 929,32 

1995 JAN 1044,14 1,44 6,22 12,79 1,44 638,85 
6EV 1054,69 1,01 4,21 11,86 2,46 430,93 
MAR 1071,78 1 1 52 4,13 12,11 4,13 277,08 
ABE 1098,47 2,49 5,20 31,75 6,72 170,53 
MAT - 	 1121,54 2,10 5,34 10,81 8 1 96 93,52 
JUN 1145,99 2,19 6,92 11,33 11.33 33,39 
JUL 1174,18 2,46 6189 12,45 14,07 26,84 
AGO 1186,16 1,02 5,76 12,47 15,24 25,81 
SET 1200,04 1,17 4,72 11,97 16,59 25,52 
OUT 1216,84 1,40 3,63 10,78 18,22 23,79 
NOV 1235,21 1,51 4,14 10,14 20,00 22,04 
SEE 1255,19 1,65 4,63 9,56 21,98 33,98 

1996 JAN 1273,92 1,46 4,69 8,49 1,46 22,01 
FElT 3282,96 0,71 3,67 9,16 2,38 21,64 
MAR 1286,68 0,39 2,18 7,22 2,48 20,05 
ABE 1298,65 0,93 1,94 6,72 3,43 19,22 
NA' 1315,27 1128 2,52 6,48 4,75 17,27 
JUN 1332,76 1,33 3,58 6,15 6,15 16,30 
JUL 1348,75 1,20 3 1 86 5,87 7,42 14,87 
AGO 1355,49 0,50 3,06 5,65 7,96 14,28 
SET 1355,76 0,02 1,73 5,37 7 1 98 12,98 
OUT 1360,91 0,36 0 1 90 4,79 8139 11,84 
NOV 1365,54 0,31 0,74 3,82 8,76 10,55 
DEE 3370,05 0 1 33 1,05 2,80 9,12 9,12 

1997 JAN 1381,15 0,83 1,49 2,40 0,81 8,42 
REV 1387,37 0,45 1 1 60 2,35 1,26 8,14 
MAR 1396,80 0,68 3 1 95 3,03 1,95 8 1 56 
AMA 1405,18 0 1 60 1,74 3,25 2,56 8,20 
MA' 1406,73 0,13 1 1 10 3,02 2,68 6,95 
JUN 1411,65 0, 35 1,06 3,04 3,04 5,92 
JUL 1414,19 0 1 18 0,64 2,39 3,22 4 1 85 
AGO 1413,77 -0,03 0,50 1 1 90 3,19 4,30 
SET 1415,18 0,10 0,25 1,32 3,29 4,38 
OUT 1419,28 0,29 0,36 5,00 3,59 4,29 
NOV 1421,41 9,15 0,54 1,04 3,75 4,09 
DEE 1429,53 0,57 1,03 1,27 4,34 4,34 

1998 JAN 1143,66 0,85 1,,5# 1,94 0,85 4.38 
REV 1449,44 0,54 1,9' 2,12 1,39 4,47 
MAR 1456,54 0,49 1 1 89 2,92 1 1 89 4,28 
ABE 1463,09 0,15 1,49 3,09 2,35 4,12 
MAT 1473,62 0,72 1,67 3,67 3,09 4,75 
JUN 1475,83 0,15 1,32 3,24 3,24 4,55 
JUL 1471,70 -0,28 0,59 2,08 2,95 4,07 
AGO 1464,49 -0,49 - 0162 1,04 2,41 3,59 
SET 1459,95 -0,31 -1,98 0,23 2,13 3,16 
OUT 1461,56 0,11 -C, 69 -0 1 10 2,24 2,98 
NOV 1458, 93 -0,19 -0,39 -1 1 00 2,06 2,64 
DES 1465,06 0,42 9,75 -0,73 2,49 2,49 



SERIF HISTÔRICA DO INPC 
rnnt-inn,-',-d 

ANO MES NUMERO INDICE 

(DEE 93=100) 

VARTAQAO 

 (%)  
NO 3 6 NO 12 
MS MESES MESES ANO MESES 

1999 JAN 1474,58 0,65 0,59 0,20 0 1 65 2,28 
9EV 1493,60 1,29 2 1  38 1,99 1 1 95 3,05 
MAR 1512,72 1 1 28 3,25 3,61 3,25 3,86 
AER 1519,83 0,47 3,07 3,99 3,74 3,88 
MA' 1520,59 0,05 1 1 81 4,23 3,79 3,19 
JUN 1521,65 0,07 0159 3,86 3,86 3,10 
JUL 1532, 91 0,74 0 1 86 3,96 4,63 4,16 
AGO 1541,34 0,55 1,36 3,20 5,21 5,25 
SET 1547,35 0,39 1 1 69 2,29 5 1 62 5,99 
OUT 1562,20 0,96 1,91 2,79 6,63 6,89 
NOV 1576.88 0,94 2,31 3,70 7,63 8,08 
DEE 1588,55 0,74 2,66 4,40 8,43 8,43 

2000 JAN 1598,24 0 1 61 2,31 4,26 0,61 8,39 
REV 1599,04 0105 1,41 3,74 0 1 66 7,06 
NAB 1601,12 0,13 0, 1 9 3,47 0,79 5,84 
ANN 1602,56 0,09 0,27 2,58 0,88 5,44 
MAT 1601,76 -0,05 0, 1 1,58 0,83 5,34 
JUN 1606,57 0,30 0,34 1,13 1,13 5,58 
JUL 1628, 90 1,39 1,64 1,92 2,54 6,26 
AGO 1648,61 1,21 2,92 3,10 3,78 6,96 
SET 1655,70 0,43 3,06 3,41 4,23 7,00 
OUT 1658,35 0,16 1,81 3,48 4,39 6,15 
NOV 1663,16 0,29 0,88 3,83 4,70 5,47 
DES 1672,31 0155 5,00 4,09 5,27 5,27 

2001 JAN 1685,19 0, 77 1,62 3,46 0,77 5,44 
REV 1693,45 0,49 1,82 2,72 1,26 5 1 90 
MAR 1701,58 0,48 1,75 2,77 1,75 6,27 
AIR 1715.87 0,81 1,82 3,47 2,60 7,07 
NAT 1725,65 0,57 1,90 3,76 3,19 7,73 
JUN 1736,00 0,65' 2,02 3,81 3,81 8 1 06 
JUL 1755,27 1,11 2,30 4,16 4,96 7,78 
AGO 1759,14 0,79 2,52 4,47 5,79 7,31 
SET 1776,92 0,14 2,36 4,43 6,26 7,32 
OUT 1793,62 0,94 2,18 4,53 7,25 8,16 
NOV 1816,76 1,29 2169 5.28 8164 9,24 
DEZ 1830,20 0,74 3,00 5,43 9,44 9,44 

2002 JAN 1849,78 1,07 3,13 5,38 1 1 07 9,77 
REV 1855,51 0,31 2,13 4,88 1138 9,57 
MAR 1867,01 0,62 2,01 5,07 2,01 9.72 
PeR 1879,71 0168 1,52 4,80 2,71 9,55 
NAT 1881,40 0,09 1,40 3,56 2,80 9,03 
JUN 1892,88 0,65 1,39 3,42 3,42 9,04 
JUL 1914,65 1,15 3,86 3 1 51 4,61 9,08 
AGO 1931,12 0,86 2,64 4,07 5,51 9,16 
SET 1947,15 0,83 2,87 4,29 6,39 9,58 
OUT 1977,72 1,57 3,29 5,21 8,06 10,26 
NOV 2044,76 3,39 5,88 8,68 11,72 12,55 
DEE 2099,97 2,70 7,85 10,94 14,74 14,74 

2003 JAN 2151, 64 2, 117 8,80 12,39 2,47 16,33 
REV 2183,26 1,46 6,77 13,06 3,97 17,66 
MAR 2213,17 3,37 5,39 13,66 5,39 18,54 
ANN 2243,71 1,38 4,27 13,45 6,84 39,36 
NAT 2265,92 0,99 3,79 10,82 7,90 20,44 
JUN 2264, 56 -0,06 2,32 7,84 7,84 19,64 
JUL 2265, 47 0, 01 0,97 5,28 7,88 18,32 
AGO 2269,55 0,18 0,16 3,95 8,08 17,53 
SET 2288,16 0,82 5,04 3,39 8,96 17,51 
OUT 2297,08 0,39 1,40 2,38 9,39 16,15 
NOV 2305,58 0,3" 1,59 1,75 9,79 12,76 
DEE 2318,03 0, 541 1,31 2,36 10,38 10,38 



SERIE HISTORICA DO INPC 

ANO }4S NU1RO ±NDICE 

(DEZ 93 = 100) 

VAR IAcAO 

 ('a)  

NO 3 6 NO 12 
Ids SS MESES ANO 1'IESES 

2004 JAN 233727 0,83 1,75 3,17 0,83 8,62 
6EV 2346,39 0,39 117 3,39 1,22 7,47 
MAR 2359,76 0,57 1,80 3,13 1,80 6,62 
AER 2369,43 0,43 1,38 3,15 2,22 5,60 
MI 2378,91 0,40 1,39 3 1 18 2,63 4,99 
JUN 2390,80 0,50 6,12 3 1 14 3,14 5,57 
JUL 2408,25 0,73 1,64 3,04 3,89 6,30 
AGO 2420,29 v, -, r, 1,7.1 3155 4,41 6,64 
SET 2424,40 0,17 1,41 2,74 4,59 5,95 
OUT 2428,52 0,17 0,84 2,49 4,77 5,72 
NOV 2439,21 0,44 0,78 2,53 5,23 5,80 
081 2460,19 0,86 1,48 2,90 6 1 13 6,13 

2005 JAN 2474,21 0, 57 1,88 2,74 0,57 5,86 
6EV 2485,10 0,44 1,88 2,68 1,01 5,91 
MAR 2503,24 0,73 1,75 3,25 1,75 6,08 
APR 2526,02 0,91 2,09 4,01 2,68 6,61 
NAI 2543,70 0,70 2,36 4,28 3,39 6,93 
JUN 2540,90 -0,11 1,50 3,28 3,28 6,28 
JUL 2541,66 0,03 0,62 2,73 3,31 5,54 
AGO 2541,66 0,00 -0 1 08 2,28 3,31 5 1 01 
SET 2545,47 0,15 0,18 1,69 3,47 4,99 
OUT 2560,23 0,58 0,73 1,35 4,07 5,42 
NOV 2574, 05 0, 54 1,27 1,19 4,63 5,03 
DEE 2584,35 0,40 1,53 1,71 5,05 5,05 

2006 JAN 2594,17 0, 18 1,33 2,07 0,38 4,85 
6EV 2600,14 0,23 1 1 01 2,30 0161 4,63 
MAR 2607,16 0,27 0,88 2,42 0188 4,15 
ABR 2610,29 0,12 0,62 1,96 1 1 00 3,34 
NAI 2813,68 0113 0,52 1,54 1,13 2,75 
JUN 2618,85 -0,07 0,18 1,06 1106 2,79 
JUL 2614,72 0,11 0,17 0,79 1,18 2,87 
AGO 2614,20 -0,02 0,02 0,54 1 1 16 2,85 
SET 2618,38 0,16 0,25 0,43 1,32 2,86 
OUT 2629,64 0,41 0,5' 0,74 1,75 2,71 
NOV 2640,68 0,42 1,01 1,03 2,18 2,59 
NET 2657,05 0,82 1,48 1,73 2,81 2,81 

2007 JAN 2670, 07 0,49 1 1 54 2,12 0,49 2,93 
6EV 2681,28 0,42 1,54 2,57 0 1 91 3,12 
MAN 2693,08 0,44 1,18 2,85 1,36 3130 
ASS 2700,08 0,26 1,12 2,68 1,62 3,44 
MAX 2707,10 0,26 0,96 2,51 1,58 3,57 
JUN 2715,49 0 1 31 0 1 81 2,20 2,20 3,97 
JUL 2724,18 0,32 0,89 2,03 2,53 4 1 19 
AGO 2740,25 0,59 1,22 2,20 3,13 4,82 
SET 2747,10 0,25 1,16 2,01 3,39 4,92 
OUT 2755,34 0,30 1,14 2,05 3,70 4,78 
NOV 2767,19 0,43 0 1 95 2,22 4,15 4,79 
OEZ 2794,03 0,97 1,71 2,89 5,16 5,16 

2008 JAN 2813,31 0, 619 ?110 3,27 0,69 5,36 
6EV 2826,81 0,48 2,15 3,16 1,17 5,43 
MAR 2841,23 0 1 51 1,69 3,43 1,69 5,50 
ABR 2859,41 0,64 1,64 3,78 2,34 5,90 
MAT 2886,86 0,95 2,12 4,32 3,32 6,64 
JUN 2913,13 0,91 2,53 4,25 4,26 7,28 
JUL 2930,03 0,58 2,47 4,15 4,8 7  7,56 
AGO 2936,18 0,21 1,71 3,87 5,09 7,15 
SET 2940,58 0,15 0,94 3,50 5,25 7.04 
OUT 2955,28 0,50 0,85 3,35 5,77 7,26 
NOV 2966,51 0,351 1 1 03 2,76 6,1 7  7,20 
DEZ 	1 2975,11 0,291 1,17 2,13 6,48 6,48 



SRIE HISTORICA DO INPC 
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ANO IdES NT.Th4ER0 INDICE 

(DEZ 93=100) 

VAR IAçAO 

 1%)  
NO 3 6 NO 12 

IdES bdESES 1dESES ANO IdESES 

2009 JAN 299115 0,61 1,32 2,19 0,61 5,43 
6EV 3003,43 0,31 3,21 2 1 29 0 1 95 6,25 
MAR 3009,44 0,20 1,15 2,34 1 1 15 5,92 
ABA 3025,99 0,55 1,06 2,39 1,71 5,83 
MAT 3014,15 0,60 1,36 2,62 2,32 5,45 
JON 3056,93 0,42 1158 2,75 2,75 1,94 
JUL 3063,96 0,23 1,25 2,33 2,99 4,57 
AGO 3066,41 0,08 0,73 2,10 3,07 4,44 
SET 3071,32 0,16 0,47 2,06 3,23 4,45 
OUT 3078,69 0,24 0,48 1,74 3,48 4,18 
Nov 3090, 08 0,31 0,37 1,51 3196 4,17 
SEE 3097,50 0,24 0,05 1 1 33 4 1 11 4,11 

2010 JAN 3124, 76 1,86 1,50 1 1 98 0168 4,36 
REV 3146,63 0,70 1,83 2,62 1,59 4.77 
MAR 3168,97 0,71 2,31 3,16 2,31 5,30 
APR 3192,10 0,73 2,15 3,68 3105 5,49 
MA' 3205,83 0,43 1 1 88 3,75 3,50 5 1 31 
JUN 3202,30 -0,11 l.,05 3,38 3,38 4,76 
JUL 3200, 06 -0,07 0,25 2,41 3,31 4,44 
AGO 3197,82 -0 1 0 7  -0,25 1,63 3,24 4,29 
SET 3215,09 0,54 0 1 40 1,46 3 1 80 4 1 68 
OUT 3244,67 0 1 92 3,79 1 1 65 4 1 75 5139 
Nov 3278,09 1,01 2,51 2,25 5,83 6,08 
nEZ 3297,76 0,60 2,57 2,98 6,47 6,47 

2011 JAN 3328,76 0,94 2,59 4,02 0,94 6,53 
6Ev 3346,74 0,54 2,09 4,66 1 1 49 6,36 
MAR 3368,83 0 1 66 2,16 4,78 2,16 6,31 
ABR 3393,09 0,72 1,91 4,57 2,89 6,30 
MA' 3412,43 0,57 1,96 4,10 3,48 6,44 
JUN 3419,94 0,22 1,52 3,70 3,70 6,80 
JUL 3419,94 0 1 00 1,79 2,74 3,70 6,87 
AGO 3434,30 0,42 0164 2,62 4,14 7,40 
SET 3449,76 0,45 0,87 2,40 1,61 7,30 
OUT 3460,80 0,32 1,19 2,00 4,94 6,66 
Nov 3480,52 0,57 1 1 35 2,00 5,54 6,18 
DEZ 3498,27 0 1 51 1,41 2,29 6,08 6,08 

2012 JAN 3516,11 0,51 1,50 2,81 0,51 5,63 
REv 3529,82 0,39 1,42 2,78 0,90 5,47 
MAR 3536,17 0,18 1 1 08 2,50 1,08 4,97 
ABA 3558,80 0,64 1,21 2,83 1,73 4,88 
MAT 3578,37 0,55 1,38 2,81 2,29 4,86 
JUN 3587,67 0,26 1,46 2,56 2,56 4,90 
JUL 3603, 10 0,43 1,24 2,47 3,00 5,36 
AGO 3619,31 0,45 1,14 2,54 3,46 5,39 
SET 3642,12 0,63 1,52 3,00 4,11 5 1 58 
OUT 3667,97 0,73 1 1 80 3.07 4,05 5,99 
Nov 3687,78 0,54 1,89 3,06 5,42 5 1 95 
DEZ 3715,07 0,74 2,00 3,55 5,20 6,20 

2013 JAN 3749,25 0, 92 2,22 4,06 0,92 6,63 
REV 3768,75 0,62 2,20 4 1 13 1,44 6,77 
MAR 3791,36 0 1 60 2,05 4110 2.05 7,22 
APR 3813,73 0, 59 1,72 3,97 2,66 7.16 
NAT 3827,08 0,15 1,55 3,78 3,02 6,95 
JUN 3837,80 0,18 1,22 3,30 3,30 6,97 
JUL 3832,81 -0,13 0,50 2,23 3,17 6,38 
AGO 3838,94 0,16 0 1 31 1186 3,33 6,07 
SET 3849,31 0,27 0,30 1 1 53 3,61 5 1 69 
OUT 3872,79 0 1 61 1,04 1,55 4,25 5 1 58 
Nov 3893,70 0, 5",  1,43 1,74 4,81 5,58 
OEZ 3921,73 0,72 1 1 88 2,19 5,56 5,56 



SEEn EISTORIcA DO INPC 

ANO MS NU}RO INOICE 

(DEZ93=100) 

VAR IAçAO 

 (%)  

NO 3 6 NO 12 
}IES SES SES NO MESES 

2014 JAN 3946,44 0,63 1 1 90 2,96 0,63 5,26 
2EV 3971.70 0,64 2 1 00 3,46 1,27 5,39 
MAR 4004, 27 0, B",  2,10 4,03 2,10 5,62 
ARM 4035,50 0,78 2,76 4,20 2,90 5,82 
NA' 4059,71 0,60 2,22 4,26 3,52 6,06 
JUN 4070,27 0 1 26 1,65 3,79 3,79 6,06 
JUL 4075,56 0,13 0199 3,27 3,92 6,33 
AGO 4082,90 0,18 0 1 57 2,80 4 1 11 6,35 
SET 4102,90 0,49 0,80 2,46 4,62 6,59 
OUT 4118,49 0,38 1,05 2,06 5,02 6,34 
NOV 4140, 32 0,53 1,41 1,99 5 1 57 6,33 
LEE 1165,99 0,62 1 1 54 2,35 6,23 6,23 

2015 JAN 4227,64 1,49 2,65 3,73 1148 7,13 
2EV 4276,69 1,16 1,29 4,75 2,66 7,68 
MAR 4341,26 1,55 4,21 5 1 81 4,21 8,42 
ARM 4372,08 0,71 3,42 6,16 4,95 8,34 
MAT 4415,37 0 1 99 3,24 6 1 64 5 1 99 8,76 
JUN 4449,36 0,77 2 1 49 6,80 6 1 80 9,31 
JUL 4475,17 0,58 2,36 5,85 7,42 9,01 
AGO 4486,36 0,25 1,61 4,90 7,69 9 1 88 
SET 4509,24 0,51 1,35 3,87 8.24 9,90 
OUT 4543,96 0,77 1,54 3,93 9,07 10,33 
NOV 4594,40 1,11 2,41 4,05 10,28 10,97 
OEZ 4635,75 0,90 2,81 4,19 11,28 11,28 

2016 JAN 4705,75 15. 3,56 5,15 1,51 31,31 
2EV 4750,45 0,91 3,40 5,89 2,47 11,08 
MAR 4771,36 0,44 2,93 5 1 81 2,93 9 1 91 
ALA 4801,89 0,64 2,04 5,68 3,58 9,83 
lA' 4848,95 0,98 2,07 5 1 54 4,60 9,82 
JUN 4871,74 0,47 2,10 5 1 09 5 1 09 9,49 
JUL 4902,92 0,64 2,10 4,19 5,76 9,56 
AGO 4918,12 0,31 1,43 3,53 6 1 09 9,62 
SET 4922,05 0,06 1,03 3,16 6,18 9,15 
OUT 4930,42 0,17 0,56 2,68 6,36 8,50 
NOV 4933,87 0,07 0,32 1,75 6,43 7,39 
DES 4940,78 0,14 0 1 38 1,42 6,58 6,58 

2017 JAN 4961,53 0,42 0,63 1,20 0,42 5,44 
2EV 4973,44 0,24 0,80 1,12 0,66 4,69 
MAR 4989,36 0,32 0 1 98 1,37 0,98 4,57 
AER 4993,35 0 1 08 0,64 1,28 1,06 3,99 
MAT 5011,33 0,36 0,76 1,57 1,43 3,35 
JUN 4996,30 -0 1 30 0,14 1,12 1,12 2,56 
JUL 5004,79 0,17 0,23 0,87 1,30 2,08 
AGO 5003,29 -0,03 -0 1 16 0160 1,27 1,73 
SET 5002,29 -0102 0,12 0,26 1,24 1,63 
OUT 5020,80 0,37 0,32 0 1 55 1,62 7,83 
NOV 5029,84 0118 0,53 0,37 1,80 1,95 
TEE 5042,92 0,26 0,01 0,93 2,07 2,07 

2018 JAN 5054,52 0,23 0,67 0199 0,23 1,87 
2EV 5063,62 0 1 18 0,67 1,21 0,41 1 1 81 
MAR 5087,16 0,07 0,48 1,30 0,48 1,56 
AER 5077,80 0,21 0,46 1 1 14 0,69 1 1 69 
NA' 5099,63 0,43 0,71 5,39 1,12 1,75 
JUN 5172,55 1,43 2,08 2,57 2,57 3,53 
JUL 5185,48 0,25 2,1? 2,59 2,83 3,61 
AGO 5185,48 0 1 00 1,68 2,41 2,83 3,64 
SET 5201,04 0,70 0,55 2,64 3,14 3,97 
OUT 5221,84 0,40 0i0 2,84 3,55 4,00 
NOV 5208,79 -0,25 0 1 45 2,14 3,29 3,56 
DEZ 5216,08 0,14 0,29 0,84 3,43 3,43 

Fonte IRON, Diretoria de Pesquisas, 000rdenac5o de Indices de Precos, 

Sistema Maclone! de Indices de Precos ac Consurni.dor. 
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REsoLuç A o No 153/2005 
-De 31 de Maio de 2005- 

11DISPOr SOBRE A cRL&çAO  DO PROGRAMA 
ALIMENTAR DOS SERVJDORES £ FUNCIONARIOS 
POBLICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA, DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS." 

- FAO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE JARIMNOPOLIS, 
APROVOU o PROJIETO DE REsOLUcAO No 004/2005 de autorja da 
Mesa da Cãmara: Presidente - PAULO JOSE BREGLIADORI, Vice-
Presidente - ANTONIO CARLOS PA SILVA (CAITO), 1 0  Secretário - 

TADEU PEREIRA LIMA e 2° Secretário - ARTHUR FERNANDO 
FREGONESI e EU, PAULO JOSE BRIGLLADO.RI - Presidente. 
PROMULGO a seguinte Resolução: 

Artigo 1° - Fica criado o PROGRAM A 
ALIMENTAR, consistente no auxffio alirnentaçâo através da doaçAo mensal de 
uma cesta corn gêneros alimenticios on de urn cartäo alimentaçAo para cada 
servidor ou füncionario püblico ativo, ipativo e pensionista da Cãnmra Municipal 
de JardinOpolis. 

Paragrafo umco A presente resaiao C 
extensiva aos estagiarios em decorréncia do Progrania de Estágio de Estudante, 
enado pot força da Reg do n° 152, de 28 de abni de 2005, in ordem de 50% 
do valor auferido pelo servidor on funcionario püblico do Legislativo Municipal. 

Artigo 2° - 0 valor de cada cesta corn géneros 
alimenticios on de cada cartäo alimentaçäo nâo poderá ser inferior a RS 300,00 
(trezentos reais), corn exceçAo do que trata o parãgrafo ánico do artigo 10. 

Parágrafo ünico: 0 valor constante do caput 
deste artigo, será conigido thrnestralmente pelo INK (Indice !lacional de preço 
ao consumidor), devendo a Mesa Diretora, expedir o respectivo Ato da Mesa, na 
ocasiao oportuna. 	 ~0-  

Artigo 3° - As despesas deconentes corn a 
execuçâo da presente resgi;ção, correräo por verbas constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se#èèessário. 
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Artigo 40 - Em decorrëncia da presente 
resoluçao, ficam mantidos todos os atos, conhratos, euicãcia, efeitos e entrega 
decorrente da carta convite n° 00412005. que visa a aquisiçào ou compra de 
cestas básicas para os servidores e funcionários ativos, inativos e pensionistas da 
Câmara Municipal de Jardinopolis, pan os meses de marco, abril, malo e junho 
de 2005 (processo administrativo n° 10/2005). 

Artigo 5° - A empresa especializada em 
gerenciamento de fornecimentos de cartão de alimentaçao deverá possuir ampla 
rede de credenciamento, inclusive junto ao comércio do MunicIpio de 
Jardinópolis-SP. 

Artigo 6° - Esta ResoluçAo entrará em vigor na 
data de sua publicaçao, revogadas as disposiçôes em contrário, especialmente a 
Resolução n.° 137 de 28 de novexnbro de 2003. 

Jardinópolis-SP, 31 de maio de 2005. 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria cia Câmara 
Municipal de Jardhiópolis-SP, aos tririta e urn dias domes de maio de 2005. 
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RES OTT çAO No 166/2008 
- De 27 de Marco de 2008 - 

Dä nova rcdaçAo no "caput" do artigo 20  da 
Resoluçao n °  153, de 31 de Maio de 2005, que 
"dispUe sabre a criaçdo do pro graina alitnen tar dos 
servidores e funciondrios páblicos do Legislativo 
Municipal, aIit'os, inativos e pension istas, na forma 
que especjjica, dando out-as providéncias ". 

FAO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS, 
APROVOU 0 PROJETO DE RESOLUcAO No 001/2008 DL AUTORIA 
DA MESA DIRETORA DA CAMARA: PRESIDENTE - LUIZ CARLOS 
CIMINI SAUD, VICE-PRESIDENTE - ARTHUR FERNANDO 
FREGONESI, 1° SECRETARIO - FERNANDO PASCOAL SAUD 
FREGONEZI E 2 0  sECRETAmO - JOSÉ NILDO MARIA GANDA; E EU, 
LUIZ CARLOS çIMINI SAUD - PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUcAO: 

ARTICO 11°) 0 "caput" do artigo 2 1  da 
Res64uçao no 153, de 31 de rnaio de 2005 que dispOe sabre a criaçdo do 
progroina al/mentor dos servidores e funcionários pzblicos do Legisiativo 
Municipal, ativos, inalivos e pensionistas, nafonna que especJica, dando outras 
providencias ", passa a corner a seguinte redaçäo: 

4tho 2°: 0 valor de coda cesta corn géneros 
ailment icios ou de coda carido aliinentaçdo ndo poderá set' inferior a R$ 
400,00 (quatrocentos reals), coin exceçdo do que trata o parthgrafo inico do 
art/go 1 °. 

Parágrafo Unico: .............................................. 

ARTIGO 20) As despesas decorrentes da 
execução desta resolução, correräo por conta de dotaçOes proprias do 
orçarnento vigente, su1ementadas se necessãrio. 

ART1CO 3°) Lsta resolucao  entrara em vigor a 
na data de sua publicaçao, e seus efeitos a partir dc 1° de abril 2008, 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

.lardinOpoUs-SP. 27 de marco de 

"—'Frcsidcnit 	/ \ 

CSmem Municipal dc JtrdirfDotis/S 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãinara • 
Municipal de JardinOpolis-SP, aos vinte e sete dias do mës de marco de 20O8) 7 7 

FERNAHSO PASCOAL sAuq' kE33O1 EZI 
I.' sccrctar(o 

Cftmera Municipal 4Uar4linCpoii5/!' 



I 
II 	 a 

RES O44:UcA0 No 228/2016 
-Dc 08 de Marco de 2016 - 

"Dã nova redagão no paêgrafo ünico 
do arttgo 2 0  da Resqiucao no 153, 
de 31 de maic de 2005." 

FAO SABER QUE ACAMARA MUNJIIPAL DE JARDINOPOLIS, APROVOU 0 
PROJETO DE RESOLUcAO No 003/2016 DE AUTORFA DA MESA DrnET0RA DA 
CAMARA: PRESII)ENTE - CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS, VICE-
PRESIDENTE - JOSE EURIPEDES FERREIRA, 1° SECRETARIO - JOSE 
CARLOS CARVALRO E  20  SECRETARIO - AMAURI PEGORARO; E EU, 
CLEBER TOMAZ DE CAMARGOS - PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE 
RESQLCcAO: 

Art. P0 pal-agi ifo UnicO do aitigo 2° da Resa$çio no 153 
de 31 de Maio de 2005, que "dispôe aobre a criaçâo do Piograina Al/mentar dos servidores e 
funcionárias publicos do Legtclat;vo Municipal a/ti cc too/n as e penszonzstas naforma que 
espec(flca, dando ouirasprovidências", passaa conter a seguinte redação: 

"Art. 2 0  ........................................................................ 

Parágrafo ünico. 0 valor constante do capuf deste artigo, 
scM corrigido anualmente pelo 1NPC (JBGE), tendo por data bqse o més de janeiro de cada ano, 
autorizada a correço monetária por rneio de Mo da Mesa do Presidéncia, na respectiva 
ocasião." 

Art. 2° As dcspesas decorrentes da execuçào desta lei, 
correräo por conta de dotaçöes próprias do orçarnento municipal alusivo ao• exercicio de 2016 e 
subsequentes. 

Art. 3° ata reoluçAo cntrará em vigor a na data de sua 
publicacAo e revogadasas disposicôes em contrario. 

Jardinópolis-SP. 08 de marco de 2016. 

- PieCamargos 
Presiderue 

Cámara Municipal de JardinOpolis-SP 

REGJSTRADO E PUBLICADO no Secretaria do Câmara Municipal de Jardinopolis-
SF, aos oito dias do niés de.inarço de 2016. 

~r~ownIho 
Score tano 

Cârnan Municipal de JardnopoIts-s: 
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IF 
rm 

DISPOE SOBRE A CORREçAO MONETARIA 
D ko O VALOR DA CESTA OU CARTAO 

- 	- ALIMENTAcAO, -- DO 	PROORAMA 
ALIMENTAR DA CAMARA MUNICIPAL DE 

- 	 JARDINOPOLIS." 

- 	A Mesa da Cârnara Municipal de Jardinopolis, 

Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçOes que the so conferidas por lei, etc; 

CONSIDERANDO que a Resoluçâo no 153, de 31 

de maio de 2005, alterada pela ResoluçAo no 166 de 27 de marco de 2008'e pela 

ResoluçAo no 228, de 08 de marco de 2016, estabeleceu correçâo todo mês de janeiro de 

cada ano, pelo I INPC (Indice nacional de preço ao consumidor) - IBGE, do Progrania 

Alimentar, implantado na Cãmara Municipal de Jardinópolis, para os servidores e 

thncionarios püblicps ativos, inativos e pensionistas, conlorme cónsta no paragrafo 

ünico do artigo 2° da citada norma; - 

CONSIDERANDO que o atual valor da costa on 

eartão alirnentaçao e de R$ 698,50 (seiscentos e noventa e oito reals e cinquenta 

centavos), por força do Ato da Mesa n° 003 de 11 de Janeiro de 2017, conforme dispOe 

o artigo 2° da ResoluçAo n° 153/2005, alterada pelas ResoluçOes n° 166/2008 e 

228/2016; 

CONSIDERANDO que o referido valor deve ser 

corrigido anualmente, on seja, no més de Janeiro, conforme dispOe o paragrafo 2° da 

Resoluçao n. 153/2005 corn suas posteriores alteraçôes, bern como, que no perlodo dos 

tltirnos 12 meses, compreendido de janeiro a dezembro de 2017, foi concedido cartAo 

alimentação aos servidores e funcionários püblicos ativos, inativos e pensionistas e a 

variaçao do INPC foi de 2,07% (dois virgula zero sete por cento), eonforme divulgado 

I 
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pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e EstatIstica), pesquisa feita na página da 

Internet (4p:/Iv.r.zsw.ibge.govj; C, 

CONSIDERANDO que o parâgrafo Unico do 
artigo 2°, da referida resoluçao, determina expressamente que o valor da cesta on cartão 
alimentaçao seja corrigido todo més de janeiro de cada ano por Ato da Mesa; 

RESOLVE: 

Art 1° A partir de 10  de Janeiro de 2018, fica 
aplicado o rndice de 2,07% orcentagem drns virgula zero sete por cento), sobre o 
valor atual da cesta on cartAo almientaçAo, passando dessa forma para R$ 712,96 
(setecentos e doze reais e noveuta e seis centavos) 

Art 21  0 Departamento competente devera 
providenciar o ajuste junto a empresa fomecedora do cartäo, bern como as devidas 
anotaçOes de praxe 

Art 3° A execuçAo do presente ato, sera suportada 
por dotaçAo prOpna ja consignada no orçamento e suplementada se necessano for 

Art 4° Este Ato da Mesa entrara em vigor na data 
de sua publicacAo, retroagindo seus efeitos a partir de 10  de Janeiro de 2018, revogadas 
as disposicOes em contrario 

J0& 	 RREIRA 	 . 	 IMUND0 E EIRA SANTOS 
- Presidente 	 Vice-Presidente - 

REGISTRADO B PUBLICADO ha Secretaria da Cdmara Municipal de JardinOpolis-SP.. em 10 de Janeiro de 2018. 

S . 
- flh1GØtTIThflUA 	 SEBASTIAO FERREII4A 

/ /i Secretário - 	 - 20  Secret&io - 
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ATO DA MESA N Q  002/2019 
** DE03 DE JANEIRO DE 2019 ** 

DISPOE SOI3RE A N0MEAcA0 DE SERVIDOR PARA OCUPAR 0 
CARGO EM COMISSAO DE Cl-IEEE GERAL DE DEPARTAMENTOS, 
DO GABINETE DA PRESIDENCIA, DO SETOR DE SUPQRTES E DE 
ADMINISTRAçAO LEGISLATtVA. 

A Mesa da Cãmara Municipal de Jardinopolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçOes que Ihe são conferidas por lei. etc; ........ 

CONSIDER.4.NDO que o dispOe o Anexo III, da Lei Municipal n° 2.877/2004, corn 
suas posteriores alteraçOes, contém a previsão de uma vaga para o cargo em comissão de 
livre nomeação e exoneração de Chefe de Departamentos, do Gabinete da Presidéncia, do 
Setor de Suportes e de Administraçao Legislativa; 

CONSIDERZ4NDO que o cargo acima mencionado é regido pelo Decreto Lei n° 
5.452, de 10  de maio de 1946, que aprova a CLI - Consolidaçao das Leis Trabaihistas, e sua 
legislação complementar; 

CONSIDERANDO que o referido cargo está vago e por força da alInea "b" do inciso 
II da Lei Municipal n° 4536, de 11 de dezembro de 2018, é requisito do cargo nIvel 
universitario/superior completo; 

CONSIDERANDO que o Senhor Mateus Delfante Galanti, brasileiro, solteiro, major, 
(RUn° 44.192.220-X SSP/SP e CPF no 439.043.318-09 , CTPS no 077309, série n° 00388-SP, 
cxpedida em 26 de janeiro de 2012), possui curso superior completo de Tecnologia ern 
Gestão cia Teenologia cia Informaçao corn especializaçao MBA - UestAo Estratégica de 
Pessoas e ocupou o cargo em comissão de livre nomeação e exoneraço de assessor de 
imprensa e comunicaçào do Gabinete da Presidencia, desde 09 de abril de 2015 ate 1° de 
janeiro de 2018, de forma ininterrupta, na Casa Legislativa (Atos da Mesa n° 15/2015 c 
001/2019); 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica nomeado, para ocupar o cargo em comissão de livre nomcaçAo de Chefe 
de Departamentos, do Gabinete da Presidéncia, do Setor de Suportes e de Administraçao 
Legislativa o Senhor MATEUS DELFANTE GALANTI, brasileiro, solteiro, major, nascido 
em 03 de maio de 1995, portador do RG no 44.192.220-X SSP/SP, CPF n° 439.043.318-09e 
CTPS n° 077309, série n° 00388-SP, expedida em 26 de janeiro de 2012), domiciliado e 
residente na cidade de Jardinopolis-SP, na rua Dr. Walter Elias, n° 149, bairro Cidade Nova. 

Paragrafo ünico. Os vencimentos decorrentes do cargo é aquele previsto no Anexo III, 
da Lei Municipal n° 2.877/04, com suas posteriores alteraçOes, observando-se as leis de 
aumento, revisão e correção salarial. 

Art. 2° 0 Departamento Pessoal deverã proceder as anotaçOes t informaçoes de praxe, 
em especial nos portais de informagbes de transparéncia e controle externo. 

Art. 3 0  Aplica-se a presente nomeaçäo, para fins de cômputo do tempo de serviço de 
que trata o Anexo V - Adicional de Tempo de Serviço cia lei n °  2.844/2004, de forma 7) 
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ininterrupta, o periodo que o nomeado exerceu o cargo de assessor de imprensa (09/04/2015 
ate 1°/01/2019). 

Art. 4° A exeeuçäo do presente Ato, sera suportada por dotaçAo própria já consignada 
no orçamento a suplementada se necessário for. 

Art. 5° Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua publicaçao e seus efeitos a 
partir de 03 de neiro de 2019, revogadas as disposicoes em contrário. 

LI 	 LINDENILTON DA SILVA GANDA 
- Presidente - 	 - Vice-Presidente - 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinopolis-SP., ern 03 de janeiro de 
2019. 

	

ANDRÉ LUIZ 	TA 	 ANA LUISA dRTELANI VALADARES 
- 1° Sec 	

no 
	 - 	 - 2° Secrctario - 



RESOLVE: 

Art. 1*:  Pica noineado, para ocupar o cargo cm 

comisso de livre nomcaçao o exoneraçao de Assessor de Imprensa c ComunicaçAo do Gabinete 

da ?resid&cia, o Senhor MATEUS DELFANTE GALAN1I, RG a? 44J92.220-X SSP/SP, 

dc nY 439.043.338-09, CTPS 077309100388-SP, jornalisia - MTh 00788 14/SP. brasilciro, 

soUSe, major, naseido em 03 de arnie de 1995, domiciliado e residento na cidade de 

J&diaópolis-SP., na rua Dr. Walter Elias. a. 149— Bairro Cidade Nova. 

Parágratb Prilneiro: Os vencirneiflos decorrentes do 

cargo é aquele previsto no Anexo I II, da Lei Municipal a? 1877104, corn suas posleriores 

alIeraçes. observando-se as leis de auniento e reviso salarial. 

-a 

A 
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Rogistro do Diplomas CENTRO UNIVERSITARIO MOURA LACERDA 
Registrado sob o no 98. as ?olhas 07, Diploma regisirado sob ni 11098. 
do hero 1,2 04. LIvro 24, FIt. 822. Processo 822/2015. 
Rlbeiräo Proto, 22 de agosto de 2015. em conformidade corn o disposto no i'42  do art. 22 do 

FM-sla 	ecid PIo;ea:n O2I'sta Py/oeridarceo ..a 	dc doa Bones 

Decroto 5.786 do 24/05/2006 - U. O. U. do 25/05/2005. 

Ribeirão Preto, 05 do outubro de 2015. ses 

Seaelan'a Osmi Rotor 

Fdtma 	no 

s000irIa Coral 
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ATO DA MESA No 002/201 
** DE03 DE JANEIRO DE 2019 ** 

DISPOF S0!3RE A N0MEAcA0 DE SERVIDOR PARA OCUPAR 0 
CARGO EM COMISSAO DE CE-IEFE GERAL DE DEPARTAMENTOS. 
DO GABINETE DA PRESIDENCIA, DO SETOR DE SUPORTES E DE 
ADMINI5TRAcA0 LEGISLATIVA. 

A Mesa da Câniara Municipal de JardinOpolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçOes que ihe são conferidas por lei, etc; ........ 

CONSIDERANDO que o dispOe o Anew III, da Lei Municipal no 2.877/2004, corn 
suas posteriores alteraçOes, contém a previsão de uma vaga para o cargo em comissão de 
livre nomeação e exoneraçAo de Chefe de Departamentos, do Gabinete da Presidencia, do 
Setor de Suportes e de Administração Legislativa; 

CONSIDERANDO que o cargo acima mencionado é regido pelo Decreto Lei no 
5.452, de 1° de maio de 1946, que àprova a CLT - Consolidaçao das Leis Trabalhistas, e sua 
legislaçao complementar; 

tVNSIDERANDO que o referido cargo está vago e por força da alinea "b" do inciso 
II da Lei Municipal no 4536, de 11 de dezembro de 2018, é requisito do cargo nIvel 
universitário/stiperior completo; 

CONSIDERANDO que o Senhor Mateus Delfante Galanti, brasileiro, solteiro, maior, 
(RG n° 44.1 92.220-X SSP/SP e CPF n'439.043,318-09 , CTPS no 077309, série no 00388-SP, 
expedida em 26 de janeiro de 2012), possui curso superior completo de Tecnologia em 
Gestão da Tecnologia da Informação corn especializaçäo MBA - Gestao Estratégica de 
Pessoas e ocupou o cargo em comissAo de livre nomeação e exoneraçào de assessor de 
imprensa e domunicação do Gabinete da Presidëncia, desde 09 de abril de 2015 ate 2 0  de' 
Janeiro de 2019, de forma ininterrupta, na Casa Legislativa (Atos da Mesa no 15/2015 e 
001/2019); 

C 

RESOLVE 

Art. 1° Fica nomeado, para ocupar o cargo em comissAo de livre nomeação de Chefe 
de Departamentos, do Gabinete da Presidéncia, do Setor de Suportes e de Adrninistração 
Legislativa o Senhor MATEUS DELFANTE GALANTI, brasileiro, solteiro, major, nascido 
em 03 de maio de 1995, portador do RO no 44.192.220-X SSP/SP, CPF no 439.043.318-09 e 
CTPS no 077309, sCrie no 00388-SP, expedida em 26 de janeiro de 2012), domiciliado e 
residente na cidade de Jardinópolis-SP, na rua Dr. Walter Elias, no 149, bairro Cidade Nova. 

Paragrafo ünico. Os vencirnentos decorrentes do cargo é aquele previsto no Anexo 111, 
da Lei Municipal no 2.877/04, corn suas posteriores alteraçOes, observando-se as leis de 
aumento, revisão e correção salarial. 

Art. 2° 0 Departamento Pessoal deverá proceder as anotaçöes e informaçOes de praxe, 
em especial nos portais de informaçOes de transparCncia e controle externo. 

Art. 30  Aplica-se a presente nomeação, para fins de cômputo do tempo de serviço de 
que trata o Anexo V - Adicional de Tempo de Serviço da lei no 2.844/2004, de forma 
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ininterrupta, o periodo que o nomeado exerceu o cargo de assessor de imprensa (09/04/2015 
ate 02/01/2019). 

Art. 4° A execução do presente Ato, será suportada por dotaçao prOpria já consignada 
no orçamento e suplementada se necessário for. 

Art. 5° Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua publicaçao e seus efeitos a 
partir de 03 d9.janeiro de 2019, revogadas as disposicOes em contrário. 

•LA%RARO LINDENILTON DA SILVA GANDA 
- Vice-Presidente - 

REGISTRADO E PUBL1CADO na Secretaria da Cäniara Municipal de JardinOpolis-SP., em 03 de janeiro de 

ANDRÉ LUtZ MTA 	 ANA LUIS RTELANI VALADARES 
- 1° Secretaria - 	 - 2° Secretãrio - 
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ATO DA MESA N Q  001/2019 
** DE02 DE JANEIRO DE 2019 ** 

REVOGA 0 ATO DA MESA N° 15, DE 09 DE ABRIL DE 2015, QUE 
"D1SP6E SOBRE A N0MEAçA0 DE SERVIDOR PARA OCUPAR 0 
CARGO EM CO/vIISSAO DE ASSESSOR DE IMPRENSA E 
COMUNJCA AO DO GABIVETE DA PRESIDENCL4". 

A Mesa da Cârnara Municipal de Jardinopolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuiçOes que ihe são conferidas por lei, etc; ....... 

CONSIDERA]VDO que o Ato da Mesa no 15, de 09 de abril de 2015, nomeou o 
Senhor Mateus Deifante Galanti (RG no 44.192.220-X SSP/SP e CPF no 439.043.318-09), 
para o cargo em comissão de livre nomeaçAo e exoneração de Assessor de Imprensa e 
Comunicaçao do Gabinete da Presidéncia; e, 

CONSIDERANDO que ha interesse da administraçAo de que o servidor assurna o 
cargo atualmente vago de livre norneaçAo e exoneração de Chefe de Departamentos, do 
Gabinete da Presidëncia, do Setor de Suportes e de Administração Legislativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica revogado.  o Ado da Mesa no 15, de 09 de abril de 2015, e consequente 
exoneraçào do cargo em comissäo de livre nomeação de Assessor de Imprensa e 
Comunicação :do  Gabinete da Presidéncia o Senhor Mateus Delfante Galanti (RG no 
44.192.220-X SSP/SP é CPF no 439.043.318-09, CTPS no 077309, série no 00388-SP, 
expedida em 26 de janeiro de 2012 e MTB no 0078814/SP). 

Parágrafo ánico. Deverá set procedida a rescisão contratual, corn apuração do saldo de 
salário, acrescido dos dernais direitos c vantagens e descontos legais, levando em 
consideração a relaçao de trabalho existente ate o dia 10  de janeiro de 2019, 

Art. 2° 0 Dejartamento Pessoal devcrá proceder as anbtaçöes e informaçOes de praxe, 
em especial nos portais de informaçOes de transparéncia e controle externo. 

Art. 3° A execução do presente Ato, sera suportada por dotaçao prOpriajá consignada 
no orçamento e suplementada se necessário for. 

Art. 40  Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua publicaçao e seus efeitos a 
partir de 02 de Jpiro de 2019, revogadas as disposiçoes em contrário. 

RODRIGUES 'VIOL NTE FL RARO 	LINDENILTON DA SILVA GANDA 
Presidente- 	 - Vice-Presidente - 

E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de JardinOpolis-SP., em 02 de janeiro de 

2019. 

A NA LU I SA ORTELANI VALADARES ANDRÉ LU IZ  
1° Secretario . 	 - 20  Secretario - 
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MESA N 
I DE 02 DR JANEIRO DR 2019 ** 

REVOGA 0 AID DA MESA No  IS, DR 09 DR ABRIL DR 2015, QUE 
"DISPOC 50131W A ,VOAIEAcAO BE SERVIDOR PA/IA OCUPAR 0 
CARGO &11 COkIISSAO BE ASSESSOR BE WPR&VS4 £ 
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de Jardinópolis, Estado de São Paulo, no usc de suas 
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CONSIDERANJJO quejo Ate da Mesa no 15, de 09 de abril de 2015, nomeou o 
Senhor Mateus Detfante Galant (ItO n o  44.192.220-X SSP/SP e CPF if 439.043.318-09), 
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CONSIDERANDO que a interesse da administraçao de que a servidor assuma o 
cargo atualmente vago de livi nomeação e exoneracAo de Chefe de Departamentos, do 
Gabinete dii Presidência, do Set, de Suportes e de Administraçao Legislativa. 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica revogadp a 
exoneraçào do cargo em car 
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RODRIGUES VYOL Nit 
- Presidente - 

13 PURLICADO na 

2019. 

-a- 
ANDRÉ LUIZ 

- 1° Secretikio -  

UNOENILTON DA SILVA GANDA 
Vice-Presidente- 

da Câmara Municipal de Jardinôpolis-SP.. cm 02 S janeiro de 

ANA LU ISA ORTELANI VALADARES 
2° Secretário - 




